
i:1tap&e aôbre abertura de orédtto eapeo1al 

O PRliPEl.TO DO Jl1JJIICfPIO DB ASSI&t 
Paço eab•r que a Câmara Kun1o1pa1 decreta • eu aanolo

no a seguinte lei: 

lrt1go lt - Fica aberto,, na Diretoria de Contab111dade,, um cr'd1.to 
especial de Cr t 14.ooo,,oo (catorze mil cruzeiro•). 

§ - Único - Bate créd.1tct ae deatina ao pagamento da inatalac;ão de 
aparelho tel.et'ôn1co no Grupo Bacolar " D. Antonio José 
doa Sante11a ". 

Artigo 21 - 0 valÔr d.O Jtres ente credito aerá coberto CCB 08 recuraoa 
t1nance1r·oa provenientes do excesso de arrecadação pre
T!sto par·a ct corrente exerofoto. 

Artigo 31 - Bata lei ent;rará • vigor na data de aua pablicaçl.o,, re
vogadas •• cliapoaiçaea a contrário. 

Prete1tva lunlcipal de Aasta, • 5 de julho d�·l.'57• 
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Th1ago Ribeiro 
Pret'e1to llUD.1cipa1 
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